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REQUERIMENTO nº 88 de 2021 
 
“Solicita implantação de um Programa Social de 
Ajuda para os empresários prejudicados pelo fe-
chamento e pela Lei Seca e distribuição de cestas 
básicas para os colaboradores desses estabele-
cimentos” 

 
O Vereador que o presente subscreve, requer depois de anuência do Plenário 

desta Augusta e Respeitável Casa de Leis, que seja encaminhado ofício ao Excelentís-
simo Senhor ANDERSON DE PAULA SILVA, Digníssimo Prefeito Municipal, solicitan-
do que  promova a implantação de um Programa Social de Ajuda para os empresá-
rios prejudicados pelo fechamento e/ou pela Lei Seca e distribuição de cestas 
básicas para os colaboradores desses estabelecimentos. 

 
Justifica-se este pelo fato de que essas medidas sanitárias do novo decreto mu-

nicipal, que visa aumentar o índice de isolamento social, para conter o avanço da pan-
demia do novo coronavírus, nesse pico da segunda onda, gera um ônus muito grande 
para os empreendedores dos ramos de bares, restaurantes, drive beer (vendedores de 
chopp), conveniências, bebidas geladas, academias e também dos clubes recreativos e 
esportivos da nossa cidade, portanto essa ajuda de custo para a manutenção nesse 
isolamento intermitente “14x14”, será de fundamental importância para evitar a falência 
e o fechamento desses estabelecimentos e o aumento do desemprego e da perda de 
renda e o agravamento da crise financeira no âmbito do município de Quirinópolis. 

 
          Sem mais para o momento e na certeza de contar com vossas providências, 
despeço-me reiterando votos de elevada estima e consideração, aguardando parecer 
favorável. 
 
                          N. Termos. P. Deferimento. 
                        
  
                          Por estas razões e na defesa do interesse público, subscrevo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 24 dias do 

mês de março de 2021.   

 

 

 
FERNANDO MENDES NOVAIS  

Vereador/Presidente 
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